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                                     RESOLUÇÃO Nº. 54 / CONSUN/ 2016 
O Conselho Universitário do Centro Universitário 
de Mineiros, Goiás, em sua 61ª Sessão Plenária 
Extraordinária, realizada em 21 de setembro de 2016, 
com a finalidade de nomear a Comissão para 
regulamentar, coordenar e executar o Processo 
Eleitoral para Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da 
UNIFIMES, pleito 2017/2020. 

 
 O Conselho Universitário do Centro Universitário de Mineiros - CONSUN, no uso 

de suas atribuições,  

  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica nomeada a Comissão para Regulamentar, Coordenar e Executar o 
Processo Eleitoral 2016, para Reitor(a) e Vice-Reitor(a) da UNIFIMES, pleito 

2017/2020, composta dos seguintes membros:  

I. Enaldo Resende Luciano; 

II. Fernando Markus de Castro; 

III. Guilherme Sousa Borges; 

IV. Hítalo Vieira Borges, e 

V. Reuber da Cunha Luciano. 

Parágrafo Único -  A Comissão de que trata o Caput deste artigo será presidida pelo 

Dr. Enaldo Resende Luciano. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

qualquer disposição em contrário.  

 
 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 
 
 

Reunião Extraordinária do CONSUN, realizada no dia 21 de setembro de 2016, às 14h, 

na Sala 07 – Bloco Erasmo Rodrigues de Souza, Unidade I do Centro Universitário de 

Mineiros – UNIFIMES.   

                                                                                                                           
Ita de Fátima Dias Silva  
Presidente do CONSUN 


